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Aviso n.o 13 292/2007

Reclassificações

Para os devidos efeitos torno público que, por meus despachos
de 12 de Julho de 2007 e em conformidade com o disposto nos arti-
gos 2.o, alínea d), e 5.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de
Novembro, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 218/2000, de 9 de Setembro, são reclassificados, com efeitos a
partir de 1 de Agosto de 2007, os seguintes funcionários:

Jorge Manuel Teixeira Monteiro, auxiliar administrativo, escalão 1,
índice 128, como auxiliar técnico de análises, escalão 1, índice 199.

Alexandra Paula Vidal Costa, auxiliar administrativa, escalão 1,
índice 128, como assistente administrativa, escalão 1, índice 199.

Sónia Margarida da Cruz Figueira, auxiliar administrativa, escalão 1,
índice 128, como assistente administrativa, escalão 1, índice 199.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas, nos termos do
artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

12 de Julho de 2007. — A Vice-Presidente da Câmara, Maria Helena
Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira.

2611032478

Aviso n.o 13 293/2007

Concurso externo de ingresso — nomeação

Para os devidos efeitos, torno público que, por meu despacho datado
de 12 de Julho de 2007 e decorrente do respectivo concurso, foram
nomeados para os lugares de engenheiro técnico civil — estagiário
os candidatos David António Rosa Parreiral Caetano e Luís Filipe
Henriques Ribeiro.

Os candidatos deverão tomar posse no prazo de 20 dias a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República. [Não
carece de visto do Tribunal de Contas, nos termos da alínea c) do
n.o 3 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.]

12 de Julho de 2007. — A Vice-Presidente da Câmara, Maria Helena
Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira.

2611032624

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA DE PÊRA

Aviso n.o 13 294/2007

Torna-se público que, por meu despacho datado de 9 de Julho
de 2007, no uso da competência que me é conferida pela alínea a)
do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com
a redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, procedi
à reclassificação profissional do funcionário desta autarquia Pedro
Josué Guerreiro Henriques Simões, na categoria de assistente admi-
nistrativo, a que corresponde o índice 199, escalão 1.

A reclassificação foi precedida de exercício, em comissão de serviço
extraordinária, das funções correspondentes à nova carreira, pelo
período de seis meses, nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, aplicado à administração local por
força do n.o 1 do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro.

10 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando José
Pires Lopes.

2611032621

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE

Aviso n.o 13 295/2007

Discussão pública

Fernando João Couto Cepa, presidente da Câmara Municipal de
Esposende, torna público que, em cumprimento do disposto no n.o 2
do artigo 27.o e no n.o 3 do artigo 22.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 177/2001,
de 4 de Junho, se encontra em discussão pública a alteração ao licen-
ciamento de operação urbanística de loteamento aprovado pelo alvará
de loteamento n.o 19/78, processo n.o 971/77, alteração esta requerida
pelo município de Esposende, com sede na Praça do Município, fre-
guesia de Esposende e concelho de Esposende, e que incide sobre
o prédio rústico descrito na Conservatória do Registo Predial de Espo-
sende sob o n.o 6213 da freguesia de Forjães.

Mais torna público que a discussão pública se fará por um período
de 15 dias contados após a data da publicação deste aviso no Diário
da República, sendo certo que o processo se encontra patente para
consulta na Divisão de Gestão Urbanística da Câmara Municipal de

Esposende, sita no edifício dos Paços do Concelho, Praça do Muni-
cípio, em Esposende.

As reclamações, sugestões ou meras observações deverão ser entre-
gues, por escrito, no local acima referido, durante o prazo de discussão
pública.

16 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando João
Couto Cepa.

2611032431

CÂMARA MUNICIPAL DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso n.o 13 296/2007

Por meu despacho de 26 de Junho de 2007, foram concedidas licença
sem vencimento até 90 dias, com início em 30 de Julho de 2007,
ao funcionário desta autarquia Pedro José da Silva Jerónimo, moto-
rista de pesados, nos termos do artigo 74.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e licença sem vencimento de longa duração, com
início em 1 de Julho de 2007, ao funcionário António Pedro Lascarim
Mano, ao abrigo do disposto no artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, com a categoria de condutor de máquinas pesadas
e veículos especiais. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

28 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, António Baptista
Duarte Silva.

2611032507

Aviso n.o 13 297/2007

Por meu despacho de 29 de Junho de 2007, foi concedida licença
sem vencimento até 90 dias, com início em 2 de Julho de 2007, ao
funcionário desta autarquia Carlos Manuel Pires Nunes, bombeiro
de 2.a classe, nos termos dos artigos 74.o e seguintes do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

12 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, António Baptista
Duarte Silva.

2611032531

CÂMARA MUNICIPAL DE FREIXO DE ESPADA À CINTA

Regulamento n.o 158/2007

Regulamento do Cemitério Municipal

Preâmbulo

O Regulamento do Cemitério Municipal de Freixo de Espada à Cinta
em vigor desde Junho de 2003 foi elaborado segundo os Decretos-Leis
n.os 48 770, de 18 de Dezembro de 1968, e 411/98, de 30 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 5/2000, de 29 de
Janeiro, e Decreto-Lei n.o 138/2000, de 13 de Julho.

O Regulamento vigente estabelece o regime jurídico da remoção,
transporte, inumação, exumação, trasladação, bem como um sistema
sancionatório que se supõe adequado à dignidade das infracções e,
simultaneamente, de fácil aplicação prática.

No entanto, o Regulamento em referência é omisso quanto à trans-
missão de jazigos, sepulturas perpétuas e ossários, tornando-se impe-
rioso regulamentar estas matérias.

Assim, no uso das competências previstas na alínea a) do n.o 2
do artigo 53.o e da alínea a) do n.o 6 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal em Sessão Ordinária de
27 de Abril de 2007, sob proposta da Câmara Municipal aprovou
o presente Regulamento.

O projecto de Regulamento foi objecto de apreciação pública
mediante publicação de aviso no Diário da República, 2.a série.

CAPÍTULO I

Da organização e funcionamento dos serviços

Artigo 1.o

Organização

1 — O cemitério municipal de Freixo de Espada à Cinta destina-se
à inumação dos cadáveres de indivíduos falecidos na área do município
de Freixo de Espada à Cinta.

2 — Poderão ainda ser inumados no cemitério municipal, obser-
vadas, quando for caso disso, as disposições legais e regulamentares:

a) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do município
que se destinem a jazigos particulares ou sepulturas perpétuas;
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b) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do município,
mas que tivessem à data da sua morte o seu domicílio habitual na
área deste;

c) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do município
mas que dele são naturais ou o são filhos, pais, avós, cônjuges ou
pessoa com quem viveu em comunhão;

d) Os cadáveres de indivíduos não abrangidos nas alíneas anteriores,
mediante autorização do presidente da Câmara, concedida em face
de circunstâncias que se reputem ponderosas.

Artigo 2.o

Horário de funcionamento

1 — O cemitério municipal está aberto todos os dias, incluindo
Sábados, Domingos e feriados, das 8 às 18 horas, mas os respectivos
serviços só funcionam:

a) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às
12 horas e 30 minutos e das 14 às 17 horas;

b) Aos Sábados, Domingos e feriados, só quando haja funerais
e pelo tempo estritamente necessário.

2 — Os cadáveres que derem entrada no cemitério fora do horário
estabelecido ficarão em depósito, aguardando a inumação dentro das
horas regulamentares, salvo casos especiais, em que, com autorização
do presidente da Câmara Municipal, poderão ser imediatamente
inumados.

3 — Afectos ao funcionamento normal do cemitério, haverá serviços
de recepção e inumação de cadáveres e serviços de registo e expediente
geral.

4 — A recepção e inumação de cadáveres estarão a cargo do fun-
cionário destacado para o serviço do serviço do cemitério municipal,
ao qual compete cumprir as disposições do presente Regulamento,
das leis e regulamentos gerais, das deliberações da Câmara e ordens
dos seus superiores relacionadas com aqueles serviços, bem como
fiscalizar a observância, por parte do público e dos concessionários
de jazigos ou sepulturas perpétuas, das normas sobre polícia do cemi-
tério constantes deste Regulamento.

5 — Os serviços de registo e expediente geral estão a cargo da
secretaria geral da Câmara, onde existem, para o efeito, livros de
registo de inumações, exumações, trasladações e concessões de ter-
renos, e quaisquer outros considerados necessários ao bom funcio-
namento daqueles serviços.

CAPÍTULO II

Disposições gerais

Artigo 3.o

Definições legais

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, consideram-se:

a) «Autoridade de polícia» a Guarda Nacional Republicana e a
Polícia de Segurança Pública, onde esta exista;

b) «Autoridade de saúde» o delegado regional de saúde, o delegado
concelhio de saúde ou os seus adjuntos;

c) «Autoridade judiciária» o juiz de instrução e o Ministério Público,
cada um relativamente aos actos processuais que cabem na sua
competência;

d) «Remoção» o levantamento de cadáver do local onde ocorreu
ou foi verificado o óbito e o seu subsequente transporte, a fim de
se proceder à sua inumação — nos casos previstos no n.o 1 do artigo 6.o;

e) «Inumação» a colocação de cadáver em sepultura, jazigo ou
local de consumpção aeróbia;

f) «Exumação» a abertura de sepultura, local de consumpção aeró-
bia ou caixão de metal onde se encontra inumado o cadáver;

g) «Trasladação» o transporte de cadáver inumado em jazigo ou
de ossadas para local diferente daquele em que se encontram, a fim
de serem de novo inumados, cremados ou colocados em ossário;

h)«Cadáver» o corpo humano após a morte, até estarem terminados
os fenómenos de destruição da matéria orgânica;

i) «Ossadas» o que resta do corpo humano uma vez terminado
o processo de mineralização do esqueleto;

j) «Viatura» e «Recipiente apropriados» aqueles em que seja pos-
sível proceder ao transporte de cadáveres, ossadas, fetos mortos ou
recém-nascidos falecidos no período precoce, em condições de segu-
rança e de respeito pela dignidade humana;

k) «Período neonatal precoce» as primeiras cento e sessenta e oito
horas de vida;

l) «Depósito» a colocação de urnas contendo restos mortais em
ossários e jazigos;

m) «Ossário» a construção destinada ao depósito de urnas contendo
restos mortais, predominantemente ossadas;

n) «Restos mortais» cadáver, ossadas, cinzas.

Artigo 4.o

Legitimidade

1 — Têm legitimidade para requerer a prática de actos regulados
no presente Regulamento, sucessivamente:

a) O testamenteiro, em cumprimento de disposição testamentária;
b) O cônjuge sobrevivo;
c) A pessoa que vivia com o falecido em condições análogas às

dos cônjuges;
d) Qualquer herdeiro;
e) Qualquer familiar;
f) Qualquer pessoa ou entidade.

2 — Se o falecido não tiver nacionalidade portuguesa, tem também
legitimidade o representante diplomático ou consular do país da sua
nacionalidade.

3 — O requerimento para a prática desses actos pode também ser
apresentado por pessoa munida de procuração com poderes especiais
para esse efeito, passada por quem tiver legitimidade, nos termos
dos números anteriores.

Artigo 5.o

Competência

1 — A inumação deve ser requerida à entidade responsável pela
administração do cemitério onde a mesma tiver lugar.

2 — A trasladação deve ser requerida à entidade responsável pela
administração do cemitério onde o cadáver ou as ossadas estiverem
inumados.

3 — No caso previsto no número anterior, o deferimento do reque-
rimento é da competência da entidade responsável pela administração
do cemitério para o qual vão ser trasladados o cadáver ou as ossadas,
mediante solicitação da entidade à qual o mesmo foi apresentado.

4 — Compete à Câmara Municipal do local onde se encontre o
cadáver promover a sua inumação no caso previsto no n.o 3 do
artigo 9.o, bem como a inumação de fetos mortos abandonados.

5 — Para efeitos do presente Regulamento, a entidade responsável
pela administração do cemitério é a Câmara Municipal.

CAPÍTULO III

Remoção

Artigo 6.o

Regime legal

1 — Quando, nos termos da legislação aplicável, não houver lugar
à realização de autópsia médico-legal e, por qualquer motivo, não
for possível assegurar a entrega do cadáver a qualquer das pessoas
ou entidades indicadas no artigo 4.o a fim de se proceder à sua inu-
mação ou cremação dentro do prazo legal, o mesmo é removido para
a casa mortuária dotada de câmara frigorífica que fique mais próxima
do local da verificação do óbito.

2 — No caso previsto no número anterior, compete à autoridade
de polícia:

a) Proceder à remoção do cadáver, podendo solicitar para o efeito
a colaboração dos bombeiros ou de qualquer entidade pública;

b) Proceder à recolha, arrolamento e guarda do espólio do cadáver.

3 — A autoridade de polícia com jurisdição na área da freguesia
onde se encontre instalada uma casa mortuária dotada de câmara
frigorífica tem permanente acesso a ela.

CAPÍTULO IV

Transporte

Artigo 7.o

Regime geral

1 — O transporte de cadáver fora de cemitério, por estrada, é efec-
tuado em viatura apropriada e exclusivamente destinada a esse fim,
pertencente à entidade responsável pela administração de um cemi-
tério ou a outra entidade, pública ou privada, dentro de:

a) Caixão de madeira — para inumação em sepultura ou em local
de consumpção aeróbia;

b) Caixão de zinco com a espessura mínima de 0,4 mm — para
inumação em jazigo;

c) Caixão de madeira facilmente destrutível por acção do calor
para cremação.

2 — O transporte de ossadas fora de cemitério, por estrada, é efec-
tuado em viatura apropriada e exclusivamente destinada a esse fim,
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pertencente à entidade responsável pela administração de um cemi-
tério ou a outra entidade, pública ou privada, dentro de:

a) Caixa de zinco com a espessura mínima de 0,4 mm ou de
madeira — para inumação em jazigo ou em ossário;

b) Caixa de madeira facilmente destrutível por acção do
calor — para cremação.

3 — Se o caixão ou a caixa contendo o cadáver ou as ossadas forem
transportados como frete normal por via férrea, marítima ou aérea,
devem ser introduzidos numa embalagem de material sólido que dis-
simule a sua aparência, sobre a qual deve ser aposta, de forma bem
visível, a seguinte indicação: «Manusear com precaução».

4 — O transporte de cinzas resultantes da cremação de cadáver,
ossadas ou peças anatómicas fora de cemitério é livre desde que efec-
tuado em recipiente apropriado.

5 — O transporte de cadáver, ossadas ou cinzas dentro de cemitério
é efectuado da forma que for determinada pela Câmara Municipal,
ouvido, se tal for considerado necessário, o delegado concelhio de
saúde.

6 — A viatura que for apropriada e exclusivamente destinada ao
transporte de cadáveres fora de cemitério, por estrada, é igualmente
apropriada para o transporte de ossadas.

7 — Nos casos previstos nos n.o 1 a 3, a entidade responsável pelo
transporte do caixão ou da caixa deve ser portadora do certificado
de óbito ou de fotocópia simples de um dos documentos previstos
no n.o 1 do artigo 11.o

8 — O previsto nos n.os 1 e 7 não se aplica à remoção de cadáver
prevista nos n.os 1 e 2 do artigo 6.o

9 — Compete à Guarda Nacional Republicana e à Polícia de Segu-
rança Pública, nos casos em que esta exista, a passagem dos livres
trânsitos previstos nos acordos referidos no n.o 3 do artigo 8.o, neces-
sários ao transporte para países estrangeiros de cadáveres cujo óbito
tenha sido verificado em Portugal.

Artigo 8.o

Regime excepcional

1 — O transporte inter-hospitalar de fetos mortos, independente-
mente da respectiva idade de gestação, e de recém-nascidos falecidos
no período neonatal precoce, para fins de autópsia clínica para pre-
cisão de diagnóstico, pode efectuar-se em ambulância ou outra viatura
de hospital.

2 — O transporte de fetos mortos e de recém-nascidos falecidos
no período neonatal precoce fora da situação prevista no número
anterior é feito em viatura apropriada, pertencente à Câmara Muni-
cipal ou a outra entidade, pública ou privada.

3 — Ao transporte para país estrangeiro de cadáver cujo óbito tenha
sido verificado em Portugal e ao transporte para Portugal de cadáver
cujo óbito tenha sido verificado em país estrangeiro aplicam-se as
disposições contidas no acordo internacional relativo ao transporte
de cadáveres, assinado em Berlim em 10 de Fevereiro de 1937, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 470/70, de 1 de Setembro, e no Acordo
Europeu Relativo à Trasladação dos Corpos de Pessoas Falecidas,
de 26 de Outubro de 1973, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 31/79,
de 16 de Abril.

CAPÍTULO V

Inumação

Artigo 9.o

Prazos

1 — Nenhum cadáver pode ser inumado ou encerrado em caixão
de zinco antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito.

2 — Nenhum cadáver pode ser encerrado em câmara frigorífica
antes de decorridas seis horas após a constatação de sinais de certeza
de morte.

3 — Um cadáver deve ser inumado dentro dos seguintes prazos
máximos:

a) Em setenta e duas horas, se imediatamente após a verificação
do óbito tiver sido entregue a uma das pessoas indicadas no artigo 4.o;

b) Em setenta e duas horas, a contar da entrada em território
nacional, quando o óbito tenha ocorrido no estrangeiro;

c) Em quarenta e oito horas, após o termo da autópsia médico-legal
ou clínica;

d) Em vinte e quatro horas, nos casos previstos no n.o 1 do artigo 6.o,
a contar do momento em que for entregue a uma das pessoas indicadas
no artigo 4.o;

e) Até 30 dias sobre a data da verificação do óbito, se não foi
possível assegurar a entrega do cadáver a qualquer das pessoas ou
entidades referidas no artigo 4.o

4 — Quando não haja lugar à realização de autópsia médico-legal
e houver perigo para a saúde pública, a autoridade de saúde pode

ordenar, por escrita, que se proceda à inumação ou encerramento
em caixão de zinco antes de decorrido o prazo previsto no n.o 1.

5 — O disposto nos números anteriores não se aplica aos fetos
mortos.

Artigo 10.o

Assento, auto de declaração de óbito ou boletim de óbito

1 — Nenhum cadáver pode ser inumado, encerrado em caixão de
zinco ou colocado em câmara frigorífica sem que tenha sido pre-
viamente lavrado o respectivo assento ou auto de declaração de óbito
ou emitido boletim de óbito nos termos do n.o 2.

2 — Fora do período de funcionamento das conservatórias do
registo civil, incluindo Sábados, Domingos e feriados, a emissão do
boletim de óbito é da competência da autoridade de polícia com
jurisdição na freguesia em cuja área o óbito ocorreu ou desconhecida
aquela, onde o mesmo foi verificado.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, devem as con-
servatórias fornecer os impressos que forem necessários.

4 — Nos casos previstos no n.o 2, deve a autoridade de polícia
remeter o duplicado ou cópia de boletim de óbito, no prazo de qua-
renta e oito horas, à conservatória do registo civil competente para
lavrar o respectivo assento, acompanhamento da indicação do nome
e de residência de declarante do óbito.

5 — À emissão do boletim de óbito pela autoridade de polícia é
aplicável o disposto nos artigos 194.o a 196.o do Código do Registo
Civil.

6 — Nos casos previstos no n.o 2 deve ser dado cumprimento ao
disposto no artigo 192.o do Código do Registo Civil.

7 — A Câmara Municipal procede ao arquivamento do boletim
de óbito.

8 — Sempre que ocorrer morte fetal com tempo de gestação igual
ou superior a 22 semanas completas, é aplicável, com as necessárias
adaptações, o disposto nos números anteriores.

Artigo 11.o

Apresentação de documentos

1 — A pessoa ou entidade encarregada do funeral deverá exibir
o boletim de registo de óbito ou o documento respeitante à auto-
rização, por escrito, a que se refere o n.o 1 do artigo anterior.

2 — Recebido qualquer destes documentos e pagas as taxas que
forem devidas, a secretaria geral da Câmara Municipal expedirá guia
do modelo aprovado pelo corpo administrativo, cujo original será
entregue ao interessado.

3 — Não se efectuará a inumação sem que ao encarregado do cemi-
tério seja apresentado o original da guia a que se refere o número
anterior.

4 — O documento referido no número anterior será registado no
livro de inumações, mencionando-se o seu número de ordem, bem
como a data de entrada do cadáver no cemitério e o local da inumação.

Artigo 12.o

Depósito de cadáveres

1 — Na falta ou insuficiência da documentação legal, os cadáveres
ficarão em depósito até que esta seja devidamente regularizada.

2 — Decorridas vinte e quatro horas sobre o depósito — ou em
qualquer momento quando se verifique o adiantado estado de decom-
posição do cadáver — sem que tenha sido apresentada a documen-
tação em falta, os serviços comunicarão imediatamente o caso às auto-
ridades sanitárias ou policiais, para que se tomem as providências
adequadas.

Artigo 13.o

Abertura de caixão de metal

1 — É proibida a abertura de caixão de zinco, salvo nas seguintes
situações:

a) Em cumprimento de mandado da autoridade judiciária;
b) Para efeitos de colocação em sepultura ou em local de con-

sumpção aeróbia de cadáver não inumado;
c) Para efeitos de cremação de cadáver ou de ossadas.

2 — A abertura do caixão nas situações previstas na alínea c) do
número anterior é feita da forma que for determinada pela Câmara
Municipal.

3 — O disposto nas alíneas a) e c) do n.o 1 aplica-se à abertura
de caixão de chumbo utilizado em inumação efectuada antes da
entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 14.o

Inumação

1 — Os cadáveres a inumar serão encerrados em caixões de madeira
ou de zinco.

2 — Os caixões de zinco devem ser hermeticamente fechados, para
o que serão soldados, no cemitério, perante o funcionário responsável.
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3 — Sem prejuízo do número anterior, a pedido dos interessados,
e quando a disponibilidade dos serviços o permitir, pode a soldagem
do caixão efectuar-se com a presença de um representante do pre-
sidente da Câmara, no local donde partirá o féretro.

4 — Antes de definitivo encerramento, devem ser colocados nas
urnas materiais que acelerem a decomposição do cadáver ou colocados
filtros depuradores e dispositivos adequados a impedir a pressão dos
gases no seu interior, consoante se trate de inumação em sepultura
ou em jazigo.

Artigo 15.o

Locais de inumação

1 — A inumação não pode ter lugar fora de cemitério público,
devendo ser efectuada em sepultura, jazigo ou local de consumpção
aeróbia de cadáveres.

2 — São excepcionalmente permitidos:

a) O depósito em panteão nacional, ou em panteão privativo dos
patriarcas de Lisboa, do cadáver ou ossadas daqueles a quem caiba
essa honra;

b) A inumação em locais especiais ou reservados a pessoas de
determinadas categorias, nomeadamente de certa nacionalidade, con-
fissão ou regra religiosa, para tal autorizados pela Câmara Municipal;

c) A inumação em capelas privativas, situadas fora dos aglomerados
populacionais e tradicionalmente destinadas ao depósito do cadáver
ou ossadas dos familiares dos respectivos proprietários, para tal auto-
rizada pela Câmara Municipal.

3 — A trasladação para cemitério público de cadáver ou ossadas
que estejam inumados num dos locais previstos nas alíneas b) e c)
do número anterior é requerida por uma das pessoas indicadas no
artigo 4.o à entidade responsável pela administração do cemitério
para o qual a mesma vai ser efectuada.

Artigo 16.o

Inumação em sepultura

1 — As sepulturas terão, em planta, a forma rectangular, obede-
cendo às seguintes dimensões mínimas:

Para adultos:

Comprimento — 2 m;
Largura — 65 cm;
Profundidade — 1,15 m;

Para crianças:

Comprimento — 1 m;
Largura — 55 cm;
Profundidade — 1 m.

2 — As sepulturas, devidamente numeradas, agrupar-se-ão em
talhões tanto quanto possível rectangulares e com área para um
máximo de 90 corpos.

3 — Procurar-se-á o melhor aproveitamento do terreno, não
podendo, porém, os intervalos entre as sepulturas e entre estas e
os lados de talhões ser inferiores a 40 cm, mantendo-se para cada
sepultura acesso com o mínimo de 60 cm de largura.

4 — Além de talhões privativos que se considerem justificados,
haverá secções para os enterramentos de crianças separadas dos locais
que se destinam aos dos adultos.

Artigo 17.o

Tipos de sepultura

1 — As sepulturas classificam-se em temporárias e perpétuas.
2 — Consideram-se temporárias as sepulturas para inumação por

três anos, findos os quais poderá proceder-se à exumação.
3 — Definem-se como perpétuas aquelas cuja utilização foi exclu-

siva e perpetuamente concedida pela Câmara Municipal, a reque-
rimento dos interessados.

Artigo 18.o

Sepulturas temporárias

Nas sepulturas temporárias é proibido o enterramento de caixões
de chumbo, de zinco e de madeiras muito densas, dificilmente dete-
rioráveis ou nas quais tenham sido aplicadas tintas ou vernizes que
demorem a sua destruição.

Artigo 19.o

Sepulturas perpétuas

1 — As sepulturas perpétuas devem localizar-se em talhões distintos
dos destinos a sepulturas temporárias.

2 — Nas sepulturas perpétuas é permitida a inumação em caixões
de madeira, de chumbo ou de zinco.

3 — Para efeitos de nova inumação, poderá proceder-se à exumação
decorrido o prazo legal de três anos, desde que nas inumações ante-
riores se tenha utilizado caixão próprio para inumação temporária.

4 — Com caixões de chumbo ou zinco poderão efectuar-se dois
enterramentos quando:

a) Anteriormente só se utilizaram caixões apropriados para inu-
mação temporária;

b) As ossadas encontradas se removerem para ossário ou tenham
ficado sepultadas abaixo do primeiro caixão e este se enterrou a pro-
fundidade que exceda os limites fixados no artigo 16.o

Artigo 20.o

Inumação em jazigo

1 — A inumação em jazigo obedece às seguintes regras:

a) O cadáver deve estar encerrado em caixão de zinco, tendo a
folha empregada no seu fabrico a espessura mínima de 0,4 mm;

b) Dentro do caixão devem ser colocados filtros depuradores e
dispositivos adequados a impedir os efeitos da pressão dos gases no
seu interior.

2 — Quando um caixão depositado em jazigo apresente rotura ou
qualquer outra deterioração, serão os interessados avisados, a fim
de o mandarem reparar, marcando-se-lhes, para esse efeito, o prazo
julgado conveniente.

3 — Em caso de urgência, ou quando não se efectue a reparação
prevista no número anterior, a Câmara Municipal ordená-la-á, cor-
rendo as despesas por conta dos interessados.

4 — Quando não possa reparar-se convenientemente o caixão dete-
riorado, encerrar-se-á noutro caixão de chumbo ou será removido
para sepultura, à escolha dos interessados ou por decisão do presidente
da Câmara Municipal, tendo esta lugar em casos de manifesta urgência
ou sempre que aqueles não se pronunciem dentro do prazo que lhes
for fixado para optarem por uma das referidas soluções.

Artigo 21.o

Inumação em local de consumpção aeróbia

A inumação em local de consumpção aeróbia de cadáveres obedece
às regras definidas por portaria conjunta dos Ministros com a tutela
para o efeito, como sejam o do Equipamento, do Planeamento e
da Administração do Território, da Saúde e do Ambiente.

Artigo 22.o

Inumação em sepultura não identificada

É proibida a inumação em sepultura comum não identificada, salvo:

a) Em situação de calamidade pública;
b) Tratando-se de fetos mortos abandonados ou de peças ana-

tómicas.

CAPÍTULO VI

Exumação

Artigo 23.o

Prazos

Após a inumação é proibido abrir qualquer sepultura ou local de
consumpção aeróbia antes de decorridos três anos, salvo em cum-
primento de mandado da autoridade judiciária.

Artigo 24.o

Procedimento

1 — Logo que seja decidida uma exumação, a Câmara Municipal
fará publicar avisos convidando os interessados a acordarem com os
serviços do cemitério, no prazo de oito dias, quanto à data em que
aquela terá lugar e sobre o destino das ossadas.

2 — Se correr o prazo fixado nos avisos a que se refere o número
anterior sem que os interessados promovam qualquer diligência, será
feita a exumação, considerando-se abandonadas as ossadas existentes,
que serão removidas para ossários ou enterradas no próprio coval
a profundidades superiores às que se estabelecem no artigo 16.o

3 — Se no momento da abertura não estiverem terminados os fenó-
menos de destruição da matéria orgânica, recobre-se de novo o cadá-
ver, mantendo-se inumado por períodos sucessivos de dois anos até
à mineralização do esqueleto.

4 — A exumação das ossadas de um caixão de chumbo inumado
em jazigo só será permitida quando aquele se apresente de tal forma
deteriorado que se possa verificar a consumpção da matéria orgânica
do cadáver.

5 — A consumpção a que alude o número anterior será obriga-
toriamente verificada por médico requisitado para esse efeito pelo
presidente da Câmara.

6 — As ossadas exumadas de caixão de chumbo que, por manifesta
urgência ou vontade dos interessados, se tenha removido para sepul-
tura, nos termos do n.o 4 do artigo 20.o, serão depositadas no jazigo
originário ou no local acordado com os serviços do cemitério.
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CAPÍTULO VII

Trasladação

Artigo 25.o

Efectuação da trasladação

1 — A trasladação de cadáver é efectuada em caixão de zinco,
devendo a folha empregada no seu fabrico ter espessura mínima de
0,4 mm.

2 — Pode também ser efectuada a trasladação de cadáver ou ossadas
que tenham sido inumados em caixão de chumbo antes da entrada
em vigor do presente Regulamento.

3 — A trasladação de ossadas é efectuada em caixa de zinco com
espessura mínima de 0,4 mm ou de madeira.

4 — Às exumações, quando se tenha em vista a trasladação para
outro cemitério, assim como ao encerramento dos cadáveres a tras-
ladar para fora da localidade onde os óbitos ocorreram, assistirá a
autoridade sanitária competente.

5 — As trasladações serão requeridas pelas pessoas referidas no
artigo 4.o à autoridade policial competente, só podendo efectuar-se
com autorização desta.

Artigo 26.o

Autorização

1 — A autorização será concedida mediante alvará.
2 — O alvará, que serve de guia de condução do cadáver a trasladar,

não será emitido sem parecer favorável da autoridade sanitária com-
petente, após o exame das condições em que vai realizar-se a
trasladação.

3 — No alvará deve ser aposto o visto do conservador do registo
civil, sem o qual a trasladação não pode ser efectuada.

4 — Não carecem de alvará as trasladações dos cadáveres de indi-
víduos falecidos há menos de quarenta e oito horas e que se destinem
a ser inumados em cemitério de próprio concelho, nem as trans-
ferências de sepultura dentro do cemitério municipal de Freixo de
Espada à Cinta.

5 — Nos livros de registo do cemitério far-se-ão os averbamentos
correspondentes às trasladações efectuadas, devendo, ainda, exarar-se
no verso do alvará as notas que dos mesmos livros constarem acerca
da respectiva inumação ou depósito.

Artigo 27.o

Comunicação da trasladação

Sempre que for efectuada a trasladação, a Câmara Municipal deverá
proceder à comunicação para os efeitos previstos na alínea a) do
artigo 71.o do Código do Registo Civil.

CAPÍTULO VIII

Mudança de localização de cemitério

Artigo 28.o

Regime legal

A mudança de um cemitério para terreno diferente daquele onde
está instalado que implique a transferência, total ou parcial, dos cadá-
veres, ossadas, fetos mortos e peças anatómicas que aí estejam inu-
mados e das cinzas que aí estejam guardadas é da competência da
respectiva Câmara Municipal.

CAPÍTULO IX

Da concessão de terrenos

Artigo 29.o

Das formalidades

1 — A requerimento das pessoas indicadas no artigo 4.o, poderá
a Câmara Municipal fazer concessão de terrenos, no cemitério, para
sepulturas perpétuas e construção ou remodelação de jazigos par-
ticulares.

2 — O requerimento deve ter a assinatura reconhecida, mencionar
o cemitério e, quando o terreno se destine a jazigo, indicar a área
pretendida.

3 — Os terrenos poderão também ser concedidos em hasta pública,
nos termos e condições que a Câmara Municipal vier a fixar.

4 — Deliberada a concessão, a Câmara Municipal notificará os inte-
ressados para comparecerem no cemitério, a fim de se proceder à
escolha e demarcação do terreno, sob pena de se considerar caduca
a deliberação tomada.

5 — O prazo para pagamento da taxa de concessão de terrenos
destinados a sepulturas perpétuas ou jazigos é de cinco dias a contar
da data em que tiver sido feita a respectiva escolha e demarcação,
sendo condição indispensável para a cobrança da mesma taxa a apre-
sentação de recibo comprovativo do pagamento da sisa.

6 — A título excepcional, será permitida a inumação em sepulturas
perpétuas antes de requerida a concessão, desde que os interessados
depositem antecipadamente, na tesouraria municipal, importância cor-
respondente à taxa de concessão, devendo, nesse caso, apresentar-se
o requerimento dentro dos oito dias seguintes à referida inumação,
acompanhado do documento comprovativo do pagamento da sisa.

7 — O não cumprimento dos prazos fixados neste artigo implica
a perda das importâncias pagas ou depositadas, bem como a cadu-
cidade dos actos a que alude o n.o 4, ficando a inumação anteci-
padamente feita em sepultura perpétua sujeita ao regime das efec-
tuadas em sepulturas temporárias.

Artigo 30.o

Concessão para ocupação de ossários

A requerimento dos interessados, poderá a Câmara Municipal con-
ceder o direito de ocupação temporária ou definitiva de ossários no
cemitério, mediante o pagamento da taxa respectiva.

Artigo 31.o

Concessão

1 — A concessão de terrenos será titulada por alvará do presidente
da Câmara Municipal, a emitir dentro dos cinco dias seguintes ao
cumprimento das formalidades prescritas neste capítulo.

2 — Do referido alvará constarão os elementos de identificação
do concessionário e a sua morada, referências do jazigo ou sepultura
perpétua respectivos, nele devendo mencionar-se, por averbamento,
todas as entradas e saídas de restos mortais.

Artigo 32.o

Deveres do concessionário

A construção dos jazigos particulares e o revestimento das sepul-
turas perpétuas a que alude o artigo 48.o devem concluir-se dentro
do prazo fixado pela Câmara Municipal, sob pena de caducar a con-
cessão, implicando a perda das importâncias pagas, bem como a rever-
são para o corpo administrativo de todos os materiais encontrados
no local da obra.

Artigo 33.o

Autorização do concessionário

1 — As inumações, exumações e trasladações a efectuar em jazigos
ou sepulturas perpétuas dependem de autorização expressa do con-
cessionário ou de quem legalmente o representar.

2 — Sendo vários os concessionários, a autorização poderá ser dada
por aquele que estiver de posse do título.

3 — Os restos mortais do concessionário serão inumados indepen-
dentemente de autorização.

4 — Sempre que o concessionário não declare, por escrito, que
a inumação tem carácter temporário, ter-se-á a mesma como perpétua.

Artigo 34.o

Direitos

1 — O concessionário de jazigo particular pode promover a tras-
ladação dos restos mortais aí depositados a título temporário, depois
da publicação de éditos em que aqueles sejam devidamente iden-
tificados e onde se avise do dia e hora a que terá lugar a referida
trasladação.

2 — A trasladação a que alude este artigo só poderá efectuar-se
para outro jazigo ou para ossário municipal.

3 — Os restos mortais depositados a título perpétuo não podem
ser trasladados por simples vontade do concessionário.

4 — O concessionário de jazigo que, a pedido de interessado legí-
timo, não faculte a respectiva abertura para efeitos de trasladação
de restos mortais no mesmo inumados será notificado a fazê-lo em
dia e hora certa, sob pena de os serviços promoverem a abertura
do jazigo; neste último caso, será lavrado auto do que ocorrer, assinado
pelo serventuário que presida ao acto e por duas testemunhas.

CAPÍTULO X

Transmissões de jazigos, sepulturas perpétuas
e ossários

Artigo 35.o

Transmissão

As transmissões de jazigos, ossários e sepulturas perpétuas aver-
bar-se-ão a requerimento dos interessados, instruído nos termos gerais
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de direito com os documentos comprovativos da transmissão e do
pagamento dos impostos que forem devidos ao Estado.

Artigo 36.o

Transmissão por morte

1 — As mortis causa das concessões de jazigos, ossários e sepulturas
a favor da família do instituidor ou concessionárias são admitidas
os termos gerais de direito.

2 — As transmissões, no todo ou em parte, a favor de pessoas
estranhas à família do instituidor ou concessionário só serão, porém,
permitidas desde que o adquirente declare no pedido de averbamento
que se responsabiliza pela perpetuidade da conservação, no próprio
jazigo, ossário ou sepultura perpétua, dos corpos ou ossadas aí exis-
tentes, devendo esse compromisso constar daquele averbamento.

Artigo 37.o

Transmissão por actos entre vivos

1 — As transmissões por actos entre vivos das concessões de jazigos,
ossários e sepulturas serão admitidas quando neles não existam corpos
ou ossadas.

2 — Existindo corpos ou ossadas, a transmissão só poderá ser admi-
tida nos seguintes termos:

a) Tendo-se procedido à trasladação dos corpos ou ossadas para
jazigos, sepulturas ou ossários de carácter perpétuo;

b) Não se tendo efectuado aquela trasladação e não sendo a trans-
missão a favor de cônjuge, descendente ou ascendente do transmitente,
a mesma só será permitida desde que qualquer dos instituidores ou
concessionário não deseje optar e o adquirente assuma o compromisso
referido no n.o 2 do artigo anterior.

3 — As transmissões previstas nos números anteriores só serão
admitidas quando tenham passado mais de cinco anos após a sua
aquisição pelo transmitente se este tiver adquirido por acto entre
vivos.

Artigo 38.o

Autorização

1 — Verificado o condicionalismo no artigo anterior, as transmis-
sões entre vivos dependerão de prévia autorização da Câmara
Municipal.

2 — Pela transmissão, pagará o transmitente à Câmara Municipal
o valor correspondente a 50 % das taxas de concessão de terrenos
e ossários que estiver em vigor.

Artigo 39.o

Averbamento

O averbamento das transmissões a que se referem os artigos ante-
riores será feito, a requerimento dos interessados, mediante exibição
do documento comprovativo da realização da transmissão e da auto-
rização da Câmara Municipal, após o pagamento da taxa de aver-
bamento aos alvarás de concessão que estiver em vigor.

CAPÍTULO XI

Das sepulturas e jazigos abandonados

Artigo 40.o

Noção

1 — Consideram-se abandonados, podendo declarar-se prescritos,
os jazigos cujos concessionários não sejam conhecidos ou residam
em parte incerta e não exerçam os seus direitos por período superior
a 10 anos, nem se apresentem a reivindicá-lo dentro do prazo de
60 dias, depois de citados por meio de éditos publicados em dois
jornais mais lidos no concelho e afixados nos lugares de estilo.

2 — Simultaneamente com a citação dos interessados, colocar-se-á
no jazigo placa indicativa do abandono.

Artigo 41.o

Contagem do prazo

1 — O prazo referido no artigo anterior conta-se a partir da data
da última inumação ou da realização das mais recentes obras de con-
servação ou de beneficiação que nas mencionadas construções tenham
sido feitas, sem prejuízo de quaisquer outros actos dos proprietários,
ou de situações susceptíveis de interromperem a prescrição, nos termos
da lei civil.

2 — Decorrido o prazo de 60 dias previsto no número anterior
sem que o concessionário ou seu representante tenha feito cessar
a situação de abandono, poderá a Câmara Municipal deliberar a pres-
crição do jazigo, ou sepultura, declarando-se caduca a concessão, à
qual será dada a publicidade referida no mesmo artigo.

3 — A declaração de caducidade importa a apropriação pela
Câmara Municipal do jazigo ou sepultura.

Artigo 42.o

Estado de ruínas

1 — Quando um jazigo se encontrar em ruínas, o que será con-
firmado por uma comissão a constituir pelo presidente da Câmara
Municipal, desse facto se dará conhecimento aos interessados por
meio de carta registada com aviso de recepção, fixando-se-lhes prazo
para procederem às obras necessárias.

2 — A comissão indicada neste artigo compõe-se de três membros,
devendo um deles, pelo menos, ser técnico diplomado com curso
superior, médio ou secundário.

3 — Se houver perigo iminente de derrocada ou as obras não se
realizarem dentro do prazo fixado, pode o presidente da Câmara
Municipal ordenar a demolição do jazigo, que se comunicará aos
interessados em carta registada com aviso de recepção.

4 — Os restos mortais existentes em jazigos a demolir ou declarado
prescrito, quando deles sejam retirados, depositar-se-ão, com carácter
de perpetuidade, no local reservado pela Câmara Municipal para o
efeito, caso não sejam reclamados no prazo de oito dias sobre a data
da demolição ou da declaração da prescrição, respectivamente.

5 — O preceituado neste capítulo aplica-se, com as necessárias
adaptações, às sepulturas perpétuas.

CAPÍTULO XII

Das construções funerárias

SECÇÃO I

Das obras

Artigo 43.o

Do pedido

1 — O pedido de licença para construção, reconstrução ou modi-
ficação de jazigos particulares ou para revestimento de sepulturas
perpétuas deverá ser formulado pelo concessionário em requerimento
instruído com o projecto da obra, em duplicado, elaborado por técnico
inscrito na Câmara Municipal.

2 — Será dispensada a intervenção de técnico para pequenas alte-
rações que não afectem a estrutura da obra inicial, desde que possam
ser definidas em simples descrição integrada no próprio requerimento.

3 — Estão isentas de licenças as obras de simples limpeza e bene-
ficiação, desde que não impliquem alteração do aspecto inicial dos
jazigos.

Artigo 44.o

Projecto

1 — Do projecto referido no artigo anterior constarão os seguintes
elementos:

a) Desenhos devidamente cotados, à escala mínima de 1:20;
b) Memória descritiva da obra, em que se especifiquem as carac-

terísticas das fundações, natureza dos materiais a empregar, aparelhos,
cor, etc.;

c) Declaração de responsabilidade.

2 — Na elaboração e apreciação dos projectos deverá atender-se
à sobriedade própria das construções funerárias, exigida pelo fim a
que se destinam.

3 — As paredes exteriores dos jazigos só poderão ser construídas
com materiais nobres, não se permitindo o revestimento com arga-
massa de cal ou azulejos, devendo as respectivas obras ser conve-
nientemente executadas.

Artigo 45.o

Dimensões

1 — Os jazigos, municipais ou particulares, serão compartimentados
em células com as seguintes dimensões mínimas:

Comprimento — 2 m;
Largura — 75 cm;
Altura — 55 cm.

2 — Nos jazigos não haverá mais do que cinco células sobrepostas,
acima do nível do terreno, ou em cada pavimento, quando se trate
de edificação de vários andares, podendo, também, dispor-se em
subterrâneos.

3 — Na parte subterrânea dos jazigos exigir-se-ão condições espe-
ciais de construção, tendentes a proporcionar arejamento adequado,
fácil acesso e boa iluminação, bem como a impedir as infiltrações
de água.
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4 — Os intervalos laterais entre jazigos a construir terão um mínimo
de 30 cm.

Artigo 46.o

Ossários municipais

1 — Os ossários municipais dividir-se-ão em células com as seguin-
tes dimensões mínimas interiores:

Comprimento — 80 cm;
Largura — 50 cm;
Altura — 40 cm.

2 — Nos ossários não haverá mais de sete células sobrepostas acima
do nível do terreno, ou em cada pavimento, quando se trate de edi-
ficação de vários andares, admite-se ainda a construção de ossários
subterrâneos, em condições idênticas e com observância do deter-
minado no n.o 3 do artigo anterior.

Artigo 47.o

Jazigos de capela

Os jazigos de capela não poderão ter dimensões inferiores a 1,5 m
de frente e 2,3 m de fundo.

Artigo 48.o

Sepulturas perpétuas

1 — As sepulturas perpétuas deverão ser revestidas em cantaria,
com a espessura máxima de 10 cm.

2 — Para a simples colocação, sobre as sepulturas, de lousa de
tipo aprovado pela Câmara Municipal, dispensa-se a apresentação
de projecto.

Artigo 49.o

Do jazigos

1 — Nos jazigos devem efectuar-se obras de conservação pelo
menos de oito em oito anos, ou sempre que as circunstâncias o
imponham.

2 — Para os efeitos do disposto na parte final do corpo deste artigo
e sem prejuízo do determinado no artigo 36.o, os concessionários
serão avisados da necessidade das obras, marcando-se-lhes prazo para
a execução destas.

3 — Em caso de urgência ou quando não se respeite o prazo referido
no número anterior, pode a Câmara Municipal ordenar directamente
as obras, a expensas dos interessados. Sendo vários os concessionários,
considera-se cada um deles solidariamente responsável pela totalidade
das despesas.

4 — Em face de circunstâncias especiais, devidamente comprova-
das, poderá a Câmara Municipal prorrogar o prazo previsto no corpo
deste artigo.

5 — Sempre que o concessionário do jazigo ou sepultura perpétua
não tiver indicado na secretaria da Câmara Municipal ou nos serviços
do cemitério a morada actual, será irrelevante a invocação de falta
ou desconhecimento do aviso a que se refere o n.o 3.

6 — A tudo o que nesta secção não se encontre especialmente regu-
lado, aplicar-se-á o Regulamento das Edificações Urbanas.

SECÇÃO II

Dos sinais fúnebres e do embelezamento de jazigos e sepulturas

Artigo 50.o

Embelezamento

1 — Nas sepulturas e jazigos permite-se a colocação de cruzes e
caixas para coroas, assim como a inscrição de epitáfios e outros sinais
funerários costumados.

2 — Não serão consentidos epitáfios em que se exaltem ideias polí-
ticas ou religiosas que possam ferir a susceptibilidade pública ou que,
pela sua redacção, possam considerar-se desrespeitosos ou inade-
quados.

3 — É permitido embelezar as construções funerárias através de
revestimento adequado, ajardinamento, bordaduras, vasos para plan-
tas, ou por qualquer outra forma que não afecte a dignidade própria
do local.

4 — A realização por particulares de quaisquer trabalhos no cemi-
tério fica sujeita a prévia autorização dos serviços municipais com-
petentes e à orientação e fiscalização destes.

CAPÍTULO XIII

Disposições gerais
Artigo 51.o

Proibições

1 — No recinto do cemitério é proibido:
a) Proferir palavras ou praticar actos ofensivos da memória dos

mortos ou do respeito devido ao local;

b) Entrar acompanhado de quaisquer animais;
c) Transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso que separam

as sepulturas;
d) Colher flores ou danificar plantas ou árvores;
e) Plantar árvores de fruto ou quaisquer plantas que possam uti-

lizar-se na alimentação;
f) Danificar jazigos, sepulturas, sinais funerários e quaisquer outros

objectos;
g) Realizar manifestações de carácter político;
h) A permanência de crianças, salvo quando acompanhadas.

2 — Os objectos utilizados para fins de ordenamentação ou de culto
em jazigos e sepulturas não poderão ser daí retirados sem apresentação
do alvará ou autorização escrita do concessionário, nem sair do cemi-
tério sem a anuência do respectivo encarregado.

3 — Não podem sair do cemitério, aí devendo ser incinerados, os
caixões ou urnas que tenham contido corpos ou ossadas.

4 — A entrada no cemitério de força armada, banda ou qualquer
agrupamento musical carece de autorização do presidente da Câmara
Municipal.

CAPÍTULO XIV

Sanções e disposições processuais

Artigo 52.o

Contra-ordenações e coimas

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima mínima de
E 250 e máxima de E 3740,98:

a) A remoção de cadáver por entidade diferente das previstas no
n.o 2 do artigo 6.o;

b) O transporte de cadáver fora de cemitério, por estrada ou por
via férrea, marítima ou aérea, em infracção ao disposto no artigo 7.o,
n.os 1 e 3;

c) O transporte de ossadas fora de cemitério, por estrada ou por
via férrea, marítima ou aérea, em infracção ao disposto no artigo 7.o,
n.os 2 e 3;

d) O transporte de cadáver ou ossadas, fora de cemitério, por estrada
ou por via férrea, marítima ou aérea, desacompanhado de certificado
de óbito ou de fotocópia simples de um dos documentos previstos
no n.o 1 do artigo 10.o;

e) A inumação, encerramento em caixão de zinco ou colocação
em câmara frigorífica de cadáver antes de decorridas vinte e quatro
horas sobre o óbito;

f) A inumação de cadáver fora dos prazos previstos no n.o 3 do
artigo 9.o;

g) A inumação, encerramento em caixão de zinco ou colocação
em câmara frigorífica de cadáver sem que tenha sido previamente
lavrado assento ou auto de declaração de óbito ou emitido boletim
de óbito nos termos do n.o 2 do artigo 10.o;

h) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo fora das situações
previstas no n.o 1 do artigo 13.o;

i) A inumação fora de cemitério público ou de algum dos locais
previstos no n.o 2 do artigo 15.o;

j) A utilização, no fabrico de caixão ou caixa de zinco, de folha
com espessura inferior a 0,4 mm;

k) A inumação em sepultura comum não identificada fora das situa-
ções previstas no artigo 22.o;

l) A abertura de sepultura ou local de consumpção aeróbia antes
de decorridos três anos, salvo em cumprimento de mandado da auto-
ridade judiciária;

m) A infracção ao disposto no n.o 2 do artigo 24.o;
n) A trasladação de cadáver sem ser em caixão de chumbo, nos

casos previstos no n.o 2 do artigo 25.o, ou de zinco com a espessura
mínima de 0,4 mm.

2 — Constitui contra-ordenação punível com uma coima mínima
de E 100 e máxima de E 1246,99:

a) O transporte de cinzas resultantes da cremação de cadáver ou
de ossadas, fora de cemitério, em recipiente não apropriado;

b) O transporte de cadáver, ossadas ou cinzas resultantes da cre-
mação dos mesmos, dentro de cemitério, de forma diferente da que
tiver sido determinada pela Câmara Municipal;

c) A infracção ao disposto na alínea e) do n.o 3 do artigo 9.o;
d) A trasladação de ossadas sem ser em caixa de zinco com a

espessura mínima de 0,4 mm ou de madeira.

3 — A negligência e a tentativa são puníveis.
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Artigo 53.o

Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do agente,
são aplicáveis, simultaneamente com a coima, as seguintes sanções
acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou actividades cujo exercício

dependa de título público ou de autorização ou homologação de auto-
ridade pública;

c) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja
sujeito a autorização ou licença da Câmara Municipal;

d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — É dada publicidade à decisão que aplicar uma coima a uma
agência funerária.

Artigo 54.o

Competência

A competência para determinar a instrução do processo de con-
tra-ordenação e para aplicar a respectiva coima pertence ao presidente
da câmara do município em cuja área tenha sido praticada a infracção.

Artigo 55.o

Fiscalização

Têm competência para proceder à fiscalização da observância do
disposto no presente diploma as seguintes entidades:

a) A Câmara Municipal;
b) A autoridade de polícia;
c) A autoridade de saúde.

Artigo 56.o

Destino do produto das coimas

1 — O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:

a) 75 % para o município;
b) 25 % para a Guarda Nacional Republicana.

2 — Compete ao município proceder à cobrança da coima e ao
posterior rateio do respectivo produto pela forma estabelecida no
número anterior.

Artigo 57.o

Direito subsidiário

Em tudo que não estiver previsto neste capítulo aplica-se, sub-
sidiariamente, o disposto:

a) No Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro;
b) No Código Penal e no Código de Processo Penal.

Artigo 58.o

Norma revogatória

A partir da data de entrada em vigor deste Regulamento ficam
revogadas todas as disposições anteriores referentes à organização
e funcionamento do cemitério.

Artigo 59.o

Entrada em vigor

O presente diploma entrará em vigor no prazo de 15 dias a contar
da data da sua publicitação.

30 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, José Manuel Cal-
deira Santos.

2611032385

CÂMARA MUNICIPAL DE GAVIÃO

Aviso n.o 13 298/2007

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público
que, de acordo com o meu despacho exarado na informação do Serviço
de Pessoal de 20 de Junho de 2007, determinei a renovação dos con-
tratos de trabalho a termo certo, por mais três anos, com início em
16 de Julho de 2007, ao abrigo do n.o 2 do artigo 139.o do Código
do Trabalho, com os trabalhadores:

Liliana Isabel Martins Hilário, técnica superior de geografia e pla-
neamento regional.

Miguel Ângelo Conchinhas Alexandre e Zulmira da Costa Este-
vinha Alexandre, jardineiros.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel
Martins de Jesus.

2611032474

CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.o 13 299/2007

Concurso externo de ingresso para técnico profissional
(contabilidade) de 2.a classe

(relação dos candidatos a notificar da exclusão)

Para efeitos do disposto na alínea b) do n.o 2 do artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que a relação
dos candidatos a notificar da exclusão, com a respectiva fundamen-
tação, do concurso externo de ingresso para técnico profissional (con-
tabilidade) de 2.a classe, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 156, de 14 de Agosto de 2006 (parte espe-
cial), encontra-se afixada no átrio da entrada do Departamento de
Gestão de Recursos Humanos, à Rua Castilho, 213, 1070-051 Lisboa,
para a qual dispõem de oito dias úteis, contados da data da publicação
do presente aviso, para, querendo, apresentar recurso hierárquico
dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Lisboa, nos termos
do n.o 1 do artigo 43.o do mesmo diploma, devendo remetê-lo para
a Rua Castilho, 213, 1070-051 Lisboa.

Mais se informa que a consulta do processo de concurso poderá
ser efectuada das 9 às 12 horas e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.

11 de Julho de 2007. — O Director Municipal, Luís Centeno Fragoso.
2611032606

Aviso n.o 13 300/2007

Por despacho de 10 de Julho de 2007 do director municipal de
Recursos Humanos (subdelegação de 28 de Maio de 2007, publicada
no Boletim Municipal n.o 694, de 8 de Junho de 2007), Ana Margarida
de Oliveira Monteiro e Jorge Manuel Martins Pereira Leite, técnicos
superiores (administração pública e ciências políticas e sociais) esta-
giários, do grupo de pessoal técnico superior, foram nomeados, após
terem sido dispensados de estágio, por estarem reunidos os requisitos
previamente definidos, técnicos superiores (administração pública e
ciências políticas e sociais) de 2.a classe, do grupo de pessoal técnico
superior, do quadro de pessoal deste município.

12 de Julho de 2007. — O Director Municipal, Luís Centeno Fragoso.
2611032393

Aviso n.o 13 301/2007

Por despacho de 10 de Julho de 2007 do director municipal de
Recursos Humanos (subdelegação de 28 de Maio de 2007, publicada
no Boletim Municipal n.o 694, de 8 de Junho de 2007), João Pedro
Custódio Santos, Pedro Alexandre Neto d’Oliveira e Lúcia de Jesus
Barros Moura Melo Cruz, engenheiros do ambiente estagiários, do
grupo de pessoal técnico superior, foram nomeados, após terem sido
dispensados de estágio, por estarem reunidos os requisitos previa-
mente definidos, engenheiros do ambiente de 2.a classe, do grupo
de pessoal técnico superior, do quadro de pessoal deste município.

12 de Julho de 2007. — O Director Municipal, Luís Centeno Fragoso.
2611032387

Aviso n.o 13 302/2007

Nomeação

Por despacho de 10 de Julho de 2007 do director municipal de
Recursos Humanos (subdelegação de 28 de Maio de 2007, Boletim
Municipal, n.o 694, de 8 de Junho de 2007), Ricardo Manuel Dias
da Silva, foi nomeado, precedendo concurso, enfermeiro do grupo
de pessoal de enfermagem do quadro de pessoal deste município.

12 de Julho de 2007. — O Director Municipal, Luís Centeno Fragoso.
2611032409

Aviso n.o 13 303/2007

Nomeações

Por despacho de 10 de Julho de 2007 do director municipal de
Recursos Humanos (subdelegação de 28 de Maio de 2007, Boletim
Municipal, n.o 694, de 8 de Junho de 2007), Andreia Paula Martins




